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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 7/2025-00035-REABERTURA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27.633/2025. 

 
Torna-se público que o Município de Paragominas, por meio da AGÊNCIA DE SANEAMENTO 
DE PARAGOMINAS (SANEPAR), CNPJ-MF, Nº 10.575.398/0001-48, com sede na Rua Ilhéus, 
678, Cidade Nova, Paragominas, neste ato representado pelo Sr. EDSON VINICIUS SODRE 
MACHADO, Superintendente-Geral da Agência de Saneamento de Paragominas – Sanepar, por 
intermédio de sua Agente de Contratação ADRIANA ALMEIDA LIMA, designado na forma da 
Lei, através da Portaria nº 050/2025-GPP de 1 de agosto de 2025, publicada em 04 de agosto de 
2025, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará 
realizar Dispensa Eletrônica, com critério de judgmentos pelo Menor Preço por Item, na hipótese 
do Art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, 
de 2006 e demais exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos. 

 
DADOS DA SESSÃO PÚBLICA 
 
Data da sessão: 13 de fevereiro de 2026          

Link: Portaldecompraspublicas.com.br  

Horário de início da fase de lances: 09:00 Hrs 

Horário de finalização da fase de lances: 15:00 Hrs 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a “AQUISIÇÃO 
DE INSUMOS NECESSÁRIOS AO FUNCIONAMENTO DA ENVASADORA DE ÁGUA 
EM COPOS DA SANEPAR, DESTINADOS AO ENVASE, SELAGEM E 
ACONDICIONAMENTO DA ÁGUA POTÁVEL DISTRIBUÍDA EM EVENTOS 
INSTITUCIONAIS E OFICIAIS PROMOVIDOS PELA AUTARQUIA E PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS", conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
1.2. A contratação será dividida em Item, conforme tabela constante abaixo: 
 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
CODIGO 

 
UNIDAD

E 

 
QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

(PMP) 

VALOR 
TOTAL 
(PMP) 

 
1 

Insumos para Envasadora – Copos 200 ml-polipropileno; 
diâmetro 75 mm (±0,2 mm); altura 9 cm; aba 4 mm (±0,01 
mm); logotipo indelével SANEPAR; compatível com selo 
alumínio; isento de rebarbas, sujidades e odor. 

 
561182 

 
Milheiro 

 
200 

 
R$ 289,575 

 
R$ 57.915,00 

 
2 

Selo (tampa) para copo – alumínio 75 mm-filme duplo 
alumínio + polietileno termosoldável; isento de sujidades, 
rebarbas e odor; aba para abertura. 

 
561183 

 
Milheiro 

 
200 

 
R$ 90,138 

 
R$ 18.027,60 

 
3 

Caixa de papelão ondulado 48 copos — dimensões 
450×300×195 mm; tabuleiro 450×300 mm; papelão onda C; 
espessura 3,5 mm (±10%); impressão conforme layout 
SANEPAR. 

 
561184 

 
Unidade 

 
4.167 

 
R$ 8,640 

 
R$ 36.002,88 

     TOTAL R$ 
111.945,48 
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1.2.1. Havendo mais de um Item faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA: 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica, disponível no endereço eletrônico Portaldecompraspublicas.com.br 
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos para cadastro no link 
Portaldecompraspublicas.com.br, para acesso ao sistema e operacionalização. 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam 
ao art. 16 da Lei nº 14.133/21 e desde que pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente 
executado no mercado em geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o 
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contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade. 
2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 
no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 
2.3.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL: 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura do procedimento. 
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto 
Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 
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3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

4. FASE DE LANCES 
4.1. A partir das 09 Hs da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será aberta para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
4.8 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 
para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
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5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 
5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração; 
5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço. 
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de Contratação Direta, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
6.1.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
6.1.1.2. No caso de sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal (ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI), ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
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6.1.1.3. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
6.1.1.4. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Ato de registro da 
empresa e Decreto de autorização; 
6.1.1.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 
6.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
6.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
6.1.2.2. FICHA DE INSCRIÇÃO CADASTRAL ESTADUAL (FIC), nos casos em que a 
empresa for contribuinte do ICMS; 
6.1.2.3. FAZENDA (FEDERAL): Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União; 
6.1.2.4. ESTADUAL: Certidões Negativas de Natureza Tributária e Não Tributária; 
6.1.2.5. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, domicílio ou sede do licitante 
e se possuir Filial ou desempenhar atividades no Município de Paragominas/PA; 
6.1.2.6. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO JUNTO AO FGTS, comprovando a 
regularidade da empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
6.1.2.7. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), caso a empresa 
tenha filiais, os documentos apresentados com relação a CNDT, deverão ser apresentados de todas as 
filiais bem como da matriz, conforme art. 642-A da CLT, acrescentado pela Lei Federal nº 12.440 de 
07/07/2011 e na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do TST de 24/08/2011; 
6.1.2.8. DECLARAÇÃO que cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
6.1.2.9. DECLARAÇÃO de que a firma não possui em seu quadro permanente menores, 
conforme art. 7, inciso XXXIII da Constituição Federal/88, com redação dada pelo artigo 1º da Emenda 
Constitucional nº 20/98: proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e 
de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos. 
 
6.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Art. 
69, caput, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021); 
6.1.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); 
b) as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
c) os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 02 (dois) anos; 
6.1.3.3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da 
contratação.  

6.1.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA 
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6.1.4.1. Comprovação de aptidão para execução do objeto equivalente ou superior com o objeto 
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso; 
6.1.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do proponente; 
6.1.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos;  

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
7.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de fornecimento sob demanda, conforme as 
necessidades operacionais da Agência de Saneamento de Paragominas – SANEPAR. As entregas serão 
realizadas somente quando houver solicitação formal, mediante emissão de Ordem de Fornecimento 
(OF) pelo ordenador de despesa ou setor competente. 
7.2. Da Entrega dos Itens 
7.2.1. As entregas dos insumos (copos, selos e caixas) ocorrerão de forma parcelada, conforme a 
demanda registrada pela Administração ao longo da vigência contratual. 
7.2.2. Cada Ordem de Fornecimento deverá indicar: 
a) o item solicitado; 
b) a quantidade a ser entregue; 
c) o prazo máximo de entrega; 
d) o local de entrega; 
e) a referência ao respectivo contrato ou instrumento equivalente. 
7.2.3. O fornecimento poderá ser parcial ou total, de acordo com a necessidade operacional, 
respeitando-se os quantitativos máximos previstos neste Termo de Referência. 
7.3. Local de Entrega 
7.3.1. Os itens deverão ser entregues na Agencia de Saneamento de Paragominas-Sanepar 
(escritório), situado na Rua Ilhéus, nº 678, Bairro Célio Miranda, Paragominas/PA, CEP 68.626-060, 
salvo indicação diversa na Ordem de Fornecimento. 
7.4. Responsabilidade da Contratada 
7.4.1. O transporte, segurança, descarregamento, integridade e acondicionamento dos insumos até o 
recebimento provisório e definitivo são de responsabilidade exclusiva da Contratada, não cabendo ônus 
adicional à Administração. 
7.5. Prazos de Entrega 
7.5.1. O prazo para fornecimento dos insumos será uniforme e aplicável a todas as localidades 
atendidas pela SANEPAR, independentemente de se situarem dentro ou fora do Estado, de modo a 
garantir padronização operacional, previsibilidade logística e atendimento eficiente às necessidades 
institucionais da Autarquia. 
7.5.2. A Administração poderá conceder prorrogação justificada, desde que não prejudique a 
execução contratual e a continuidade do fornecimento de água envasada. 
7.5.3. O descumprimento dos prazos estabelecidos acarretará a aplicação das penalidades previstas 
neste Termo de Referência e na legislação aplicável. 

8 DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA: 
8.1.1  Poderá ser solicitado a apresenataçao de amostras. 
 
9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
9.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
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previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
9.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
9.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
9.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
9.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
9.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
9.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
9.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.4 a 9.1.6 e 9.1.8 a 9.1.12; 
c) Multa de mora de 1 % (um por cento) por dia, sobre o valor contratado do item prejudicado 
por infração do subitem 9.1.7, limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, 
poderá ser considerada inexecução total; 
d) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, por infração do subitem 9.1.3 
(inexecução total do contrato). 
e) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 9.1.2 e 9.1.7 deste Termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.2, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4 Os danos que dela provierem para a administração pública; 
9.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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9.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
9.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
9.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
9.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
9.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal adotado por este Regional. 
9.9 O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade, não interfere no 
seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos 
e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público. 
9.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 
9.11 Resta afastada qualquer sanção administrativa em caso de eventual atraso, bem como 
inexecução parcial ou total decorrentes das situações originadas de caso fortuito, força maior, fato 
ou ato de terceiro, desde que comprovados, devido à imprevisibilidade e inevitabilidade que as 
revestem, impossibilitando a regular execução do objeto. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) prefeitura de Paragominas 
e no(s) endereço(s) eletrônico(s). 
10.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
10.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 
10.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
10.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
10.2.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
10.3 As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 
o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento deserto. 
10.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 
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10.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 
10.5.1 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances 
da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
10.5.2 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para 
o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
10.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 
10.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
10.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
10.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
10.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
10.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
10.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
10.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
10.13.1 ANEXO I – Termo de referência/Projeto Básico; 
10.13.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato. 

 
Paragominas/PA, 03 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
ADRIANA ALMEIDA LIMA 

Agente de Contratação 
Portaria nº 050/2025 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO DISPENSA 
ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 7/2025-00035 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 27.633/2025. 
 
TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A) Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social (SEMDES). ....................... 
O(A) AGÊNCIA DE SANEAMENTO DE PARAGOMINAS (SANEPAR), com sede 
no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o--, neste ato representado(a) pelo(a) 
Sr(a) --, doravante denominada CONTRATANTE,  e  o(a)  
................................................,  inscrito(a)  no  CPF/CNPJ
 ................................................, sediado(a) 
no(a) , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada  pelo(a)  
Sr.(a)  ................................................,  inscrito  no  CPF nº 
................................................, tendo em vista o que consta no Processo nº  e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de 
Licitação nº --, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇAO E 
OBJETO 
1.1. A Solicitação Visa A Contração De Empresa Para AQUISIÇÃO DE INSUMOS 
NECESSÁRIOS AO FUNCIONAMENTO DA ENVASADORA DE ÁGUA EM 
COPOS DA SANEPAR, DESTINADOS AO ENVASE, SELAGEM E 
ACONDICIONAMENTO DA ÁGUA POTÁVEL DISTRIBUÍDA EM EVENTOS 
INSTITUCIONAIS E OFICIAIS PROMOVIDOS PELA AUTARQUIA E PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS.  
1.2. A contratação será realizada por dispensa de licitação, conforme o art. 75, 
inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
1.3. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica 
de Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
1.4. Discriminação do objeto: 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
CODIG

O 

 
UNIDAD

E 

 
QUA
NT. 

 
1 

Insumos para Envasadora – Copos 200 ml-
polipropileno; diâmetro 75 mm (±0,2 mm); altura 
9 cm; aba 4 mm (±0,01 mm); logotipo indelével 
SANEPAR; compatível com selo alumínio; isento 
de rebarbas, sujidades e odor. 

 
561182 

 
Milheiro 

 
200 

 
2 

Selo (tampa) para copo – alumínio 75 mm-filme 
duplo alumínio + polietileno termosoldável; isento 
de sujidades, rebarbas e odor; aba para abertura. 

 
561183 

 
Milheiro 

 
200 
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3 

Caixa de papelão ondulado 48 copos — 
dimensões 450×300×195 mm; tabuleiro 
450×300 mm; papelão onda C; espessura 3,5 
mm (±10%); impressão conforme layout 
SANEPAR. 

 
561184 

 
Unidade 

 
4.167 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência do contrato será de XX/XX de XXXX a XX/XX de XXXX, 
conforme a Lei nº 4.133/2021, poderá ser prorrogado nas hipóteses legais, desde que 
atendido o interesse público. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. A aquisição será realizada por dispensa de licitação, conforme o art. 75, inciso II, 
da Lei nº 14.133/2021; 
3.2. O valor global estimado, preliminarmente, para a presente contratação 
emergencial é de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXX) 
3.3. Os preços dos itens/materiais fornecidos deverão estar de acordo com os valores 
descritos na proposta da empresa vencedora do certame; 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. O valor acordado será pago pela Contratante à Contratada, conforme Dotação 
Orçamentária: 
ÓRGÃO: 16 Agencia de Saneamento de Paragominas 
➢ UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 Agencia de Saneamento de Paragominas 
➢ PROJETO/ATIVIDADE: 2.168 - Operacionalização das Ações Administrativas da 
SANEPAR. 
➢ CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
➢ SUBELEMENTO: 3.3.90.30.19 – Material de acondicionamento e embalagem 
➢ FONTE DE RECURSO: PROPRIO 
 
CLAUSULA QUINTA - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
5.1. Recebimento 
5.1.1. A medição será realizada com base na quantidade efetivamente entregue e 
recebida pela Administração, conforme as requisições emitidas durante a vigência do 
contrato. 
5.1.2. O pagamento será efetuado após a entrega, mediante atesto do fiscal do contrato 
e apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente conferida com os itens 
recebidos. 
5.1.3. O prazo para pagamento observará o disposto na Lei nº 14.133/2021 e será 
contado a partir da data do atesto do recebimento definitivo dos materiais, conforme 
condições definidas no instrumento contratual. 
5.1.4. Não haverá pagamento antecipado ou adiantamento de valores, sendo vedado 
qualquer tipo de parcelamento financeiro desvinculado da entrega real dos bens. 
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5.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
5.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
5.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 
5.2. Liquidação 
5.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
10 (dez) dias uteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nossos termos art. 7º, § 3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
5.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
✓ Prazo de validade; 
✓ Data de emissão; 
✓ Os dados do contrato do órgão contratante; 
✓ O período respectivo de execução do contrato; 
✓ O valor a pagar; e 
✓ Eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis. 
5.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstâncias que impeça a liquidação da despesa, esta ficara até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularidade da situação, sem ônus ao contratante. 
5.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhadas da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 
5.2.5. A administração deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital e Termo de 
Referência; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018). 
5.2.6. Constatando-se a situação de irregularidade, será providenciado sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 
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5.2.7. Não havendo regularização ou tendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto a inadimplência do contratado, bem como quanto a existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 
5.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessária à 
rescisão contratual os autos do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
Prazo de pagamento. 
5.2.9. . Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação. 
5.3. Prazo de Pagamento 
5.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
5.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
5.4. Forma de Pagamento 
5.4.1. O pagamento será conforme cronograma emitido pela Sanepar. O pagamento será 
realizado através de transferência eletrônica (DOC, TED, Pix), para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como realizada a 
transferência eletrônica. 
5.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
5.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
5.4.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.4.6. A administração fará avaliação da execução do objeto. 
5.4.7. Será indicada a retenção no pagamento, proporcional à irregularidade verificada. 
5.4.8. O pagamento se dará por meio de transferência eletrônica (DOC, TED, Pix) em 
conta corrente declarada pela Contratada. 
5.4.9. O item uma vez entregue e aceito, será pago, apresentando a Contratada a 
respectiva nota fiscal, constando o nome do banco, agência, número da conta e da nota 
de empenho. 
5.4.10. Havendo erro na nota fiscal ou outra circunstância que desaprove a quitação da 
despesa, esta ficará pendente e o pagamento suspenso até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para a 
Contratante. 
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CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) 
ano contado da data do orçamento estimado. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a Contratante pagará à Contratada 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
6.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
6.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLAUSULA SÉTIMA - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE 
EXECUÇÃO 
 O contratado será selecionado por meio de procedimento de dispensa de licitação, 
fundamentado no inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, que culminará na 
seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.  
7.1. Exigências de habilitação: 
7.1.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
7.1.1.1. SICAF; 
7.1.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes);   
7.1.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes). 
7.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 
sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei Federal n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário; 
7.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
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7.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros; 
7.1.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação; 
7.1.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos; 
7.1.7. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 
atualizada; 
7.1.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 
7.1.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
7.1.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições; 
7.1.11. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 
serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 
7.2. Habilitação jurídica: 
7.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado 
conforme determinação da legislação vigente, devidamente acompanhado de todas as 
alterações ou da respectiva consolidação e documentos de identificação dos sócios; 
7.2.2. Se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, deverá apresentar Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor. 
7.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual (FIC), relativo ao domicílio 
ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
licitado; 
7.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
7.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa; 
7.3.6. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1988; 
7.3.7. Caso o proponente seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
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de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 
7.3.8. O proponente enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, tendo 
em vista que a apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual 
– CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas 
informações constam no próprio Certificado. 
7.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
7.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 
I - Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 
de habilitação patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 
ou do item pertinente. 
7.4.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso da pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
7.4.3. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura, conforme previsto no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
7.5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.5.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de fornecimento sob demanda, conforme 
as necessidades operacionais da Agência de Saneamento de Paragominas – SANEPAR. 
As entregas serão realizadas somente quando houver solicitação formal, mediante 
emissão de Ordem de Fornecimento (OF) pelo ordenador de despesa ou setor competente. 
7.6. Da Entrega dos Itens 
7.6.1. As entregas dos insumos (copos, selos e caixas) ocorrerão de forma parcelada, 
conforme a demanda registrada pela Administração ao longo da vigência contratual. 
7.6.2. Cada Ordem de Fornecimento deverá indicar: 
a) o item solicitado; 
b) a quantidade a ser entregue; 
c) o prazo máximo de entrega; 
d) o local de entrega; 
e) a referência ao respectivo contrato ou instrumento equivalente. 
7.6.3. O fornecimento poderá ser parcial ou total, de acordo com a necessidade 
operacional, 
respeitando-se os quantitativos máximos previstos neste Termo de Referência. 
7.7. Local de Entrega 
7.7.1. Os itens deverão ser entregues na Agencia de Saneamento de Paragominas-
Sanepar (escritório), situado na Rua Ilhéus, nº 678, Bairro Célio Miranda, 
Paragominas/PA, CEP 68.626-060, salvo indicação diversa na Ordem de Fornecimento. 
7.8. Responsabilidade da Contratada 
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7.8.1. O transporte, segurança, descarregamento, integridade e acondicionamento dos 
insumos até o recebimento provisório e definitivo são de responsabilidade exclusiva da 
Contratada, não cabendo ônus adicional à Administração. 
7.9. Prazos de Entrega 
7.9.1. O prazo para fornecimento dos insumos será uniforme e aplicável a todas as 
localidades atendidas pela SANEPAR, independentemente de se situarem dentro ou fora 
do Estado, de modo a garantir padronização operacional, previsibilidade logística e 
atendimento eficiente às necessidades institucionais da Autarquia. 
7.9.2. A Administração poderá conceder prorrogação justificada, desde que não 
prejudique a execução contratual e a continuidade do fornecimento de água envasada. 
7.9.3. O descumprimento dos prazos estabelecidos acarretará a aplicação das 
penalidades previstas neste Termo de Referência e na legislação aplicável. 
 
CLAÚSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO: 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da lei, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial, conforme caput do art. 115 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
8.2. As comunicações entre a Contratante e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
8.3. A Contratante poderá convocar representante da Contratada para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
8.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme caput do art. 117 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
8.5. Os gestores e os fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão 
representantes da administração designados pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade, ou por quem as normas de organização administrativa indicarem, para exercer 
as funções estabelecidas do art. 21 ao Art. 24 do Decreto Federal nº 11.246/2022. 
8.6. Fiscalização: 
8.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 
contrato, ou pelo respectivo substituto (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 
8.6.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração; 
8.6.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, §1º); 
8.6.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção); 
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8.6.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
8.6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
8.6.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual; 
8.6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento e termos aditivos, quando for o caso 
de existir, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
8.6.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
8.7. Gestor do Contrato: 
8.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração; 
8.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência; 
8.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais; 
8.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelo fiscal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações; 
8.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso; 
8.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 
8.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
9.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
9.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
9.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
9.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
9.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 
ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
9.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
9.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
9.1.4 a 9.1.6 e 9.1.8 a 9.1.12; 
c) Multa de mora de 1 % (um por cento) por dia, sobre o valor contratado do 
item prejudicado por infração do subitem 9.1.7, limitado a 20 dias. Após o vigésimo 
dia e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total; 
d) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, por infração do 
subitem 9.1.3 (inexecução total do contrato). 
e) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 9.1.2 e 9.1.7 deste Termo de referência, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
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responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.2, bem como nos demais casos que justifiquem 
a imposição da penalidade mais grave; 
9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4 Os danos que dela provierem para a administração pública; 
9.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
9.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
9.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 
9.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
9.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 
9.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal adotado por 
este Regional. 
9.9 O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade, não 
interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
9.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
9.11 Resta afastada qualquer sanção administrativa em caso de eventual atraso, 
bem como inexecução parcial ou total decorrentes das situações originadas de caso 
fortuito, força maior, fato ou ato de terceiro, desde que comprovados, devido à 
imprevisibilidade e inevitabilidade que as revestem, impossibilitando a regular 
execução do objeto. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇES DA 
CONTRATANTE 
2.1. Emitir e encaminhar os pedidos dos itens mediante Ordem de Fornecimento 
assinada pela Autoridade máxima ou servidor designado. 
2.2. Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
pela contratada. 
2.3.  Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
2.4. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o 
que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
2.5. Designar responsável (is), denominado (s) gestor e fiscal do contrato, com 
competência legal, nos termos do regulamento, para promover o acompanhamento e a 
fiscalização do Contrato e dos respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e 
quantitativos, e o qual notificará à Contratada sobre todas as ocorrências relacionadas 
com a sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, 
problemas ou defeitos observados. 
2.6. Comunicar oficialmente à contratadas quaisquer falhas verificadas que venham a 
infringir qualquer cláusula contratual, especialmente no que se refere às obrigações da 
contratada previstas neste Instrumento. 
2.7. Efetuar os pagamentos, mediante apresentação de Notas Fiscais acompanhadas do 
pedido de compra (ordem de execução de serviço), emitidas conforme o item 10.1. Deve-
se ressaltar a necessidade das notas fiscais virem acompanhadas dos respectivos DANFS 
(Documento Auxiliar da Nota Fiscal), os quais deverão conter o atesto de Recebimento 
pelo servidor que recebeu e conferiu o produto, conforme preceitua o Art. 62 a 63 da Lei 
nº 4.320/64. 
2.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS OBRIGAÇES DA 
CONTRATADA. 
9.1. Executar o objeto deste contrato nas condições previstas neste instrumento e na 
respectiva proposta, seus anexos. 
9.2. Atender aos pedidos somente por meio de emissão de ordem de execução de 
serviços emitidas pela contratante conforme item 10.1 deste TR. 
9.3. A contratada deverá apresentar, as certidões que comprovem a regularidade das 
obrigações Fiscais e Trabalhistas (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa De Débito Junto ao FGTS, 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas) Certidões que comprovem regularidade 
perante as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contratado, por ocasião 
da entrega das Notas Fiscais. A administração poderá ainda solicitar outras certidões que 
se fizerem necessárias. 
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9.4. Assumir integral responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou materiais 
que porventura venha causar à Sanepar, ou a terceiros, por si, representantes, sucessores, 
subcontratados na realização dos serviços, isentando a Contratante de qualquer 
responsabilidade decorrentes dos mesmos. 
9.5. A Contratada é obrigada a cumprir integralmente todas as obrigações assumidas 
conforme estabelecido no contrato principal e seus anexos. O não cumprimento de 
qualquer obrigação por parte da contratada constituirá violação contratual, sujeita às 
medidas corretivas e penalidades previstas no contrato. 
9.6. A Contratada assume total responsabilidade pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato. Qualquer 
obrigação relacionada a esses encargos será de exclusiva responsabilidade da contratada, 
que se compromete a cumprir todas as disposições legais e regulamentares aplicáveis. 
9.7. A Contratante será isenta de qualquer responsabilidade ou ônus relacionados a 
esses encargos. 
9.8. Qualquer dano proveniente a má conduta de seus funcionários, a contratada é 
única responsável. 
9.9. Responder civil, administrativa e penalmente, por quaisquer acidentes, danos ou 
prejuízos materiais e/ou terceiros, como consequência da imperícia, imprudência ou 
negligência própria ou de seus empregados. 
9.10. Permitir a fiscalização pela contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 
106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE 
nos casos previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021. 
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos 
seguintes aspectos, conforme o caso: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos 
bens/produtos/serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
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contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei nº 14.133, de 2021.. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento, por extrato, na Imprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Paragominas para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 151, da Lei nº 14.133/2021. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 
em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 
assinado pelos contraentes. 
 
PARAGOMINAS/PA, .......... de.......................................... de 2025. 
 
 
 
AGÊNCIA DE SANEAMENTO DE PARAGOMINAS (SANEPAR) 
CNPJ/MF Nº XXXXXXXXX 
Responsável legal da CONTRATANTE 
 
 
CONTRATADO CPF/CNPJ Nº XXXXXXXX 
Responsável legal da CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1. 
2. 
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AGÊNCIA DE SANEAMENTO DE PARAGOMINAS 

Rua Ilhéus, n°678 – Célio Miranda – CEP: 68.626-060 – Tel: (91) 99279-6441 
www.saneparagominas.com.br / @paragominas.sanepar 

 

Área demandante: Superintendência Operacional 
Responsável pela demanda: Rayssa Magalhães Da Silva 
 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 14/2025 

Corrigido conforme manifestação jurídica preliminar sobre peças de planejamento de contratação 
pública. 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência, Aquisição de insumos necessários ao 
funcionamento da envasadora de água em copos da SANEPAR, destinados ao envase, selagem e 
acondicionamento da água potável distribuída em eventos institucionais e oficiais promovidos pela 
Autarquia e pela Prefeitura Municipal de Paragominas, conforme especificações estabelecidas no Estudo 
Técnico Preliminar 

1.2. A presente contratação busca garantir o suprimento adequado dos insumos, atendendo à demanda 
para a distribuição de água potável em eventos institucionais e oficiais. O fornecimento ocorrerá por meio 
de Dispensa de Licitação, conforme os preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021, em atendimento às 
necessidades específicas da Agência de Saneamento de Paragominas – SANEPAR. 
1.3. O objeto é composto pelos insumos consumíveis (copos, selos e caixas), conforme descrito no 
DFD nº 25/2025, e anexo I deste instrumento:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO CODIGO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
(PMP) 

VALOR 
TOTAL 
(PMP) 

1 

Insumos para Envasadora – Copos 200 ml — 
polipropileno; diâmetro 75 mm (±0,2 mm); altura 9 
cm; aba 4 mm (±0,01 mm); logotipo indelével 
SANEPAR; compatível com selo alumínio; isento 
de rebarbas, sujidades e odor. 

561182 Milheiro 200 R$ 289,575 R$ 57.915,00 

2 

Selo (tampa) para copo – alumínio 75 mm — 
filme duplo alumínio + polietileno termosoldável; 
isento de sujidades, rebarbas e odor; aba para 
abertura. 

561183 Milheiro 200 R$ 90,138 R$ 18.027,60 

3 

Caixa de papelão ondulado 48 copos — 
dimensões 450×300×195 mm; tabuleiro 450×300 
mm; papelão onda C; espessura 3,5 mm (±10%); 
impressão conforme layout SANEPAR. 

561184 Unidade 4.167 R$ 8,640 R$ 36.002,88 

     TOTAL R$ 111.945,48 

1.4. Não foram encontrados cadastros correspondentes no CATMAT – Catálogo de Materiais do 
Governo Federal para os itens acima especificados (copos de 200 ml para envase automático, selos 
termosoldáveis e caixas de papelão com tabuleiro para 48 copos). 

1.5. Diante da inexistência de códigos específicos no catálogo, foram utilizados os códigos referenciais 
adotados pela Prefeitura Municipal de Paragominas em suas pesquisas de preços e no sistema municipal 
de gestão, mantendo-se a rastreabilidade e a padronização das informações constantes na Solicitação de 
Despesa nº 20251008005. 

1.6. O objeto caracteriza-se como fornecimento de bens comuns, enquadrado no art. 6º, inciso XLI, 
da Lei nº 14.133/2021, sendo plenamente passível de contratação direta por Dispensa de Licitação, 
com fundamento no art. 75 da Lei nº 14.133/2021, conforme justificativa apresentada no Estudo Técnico 
Preliminar. 

1.7. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, conforme a Lei nº 14.133/2021, poderá 
ser prorrogado nas hipóteses legais, desde que atendido o interesse público. 
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1.8. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

1.9. O Contrato poderá ser alterado(a) nos casos previstos no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
desde que haja interesse da Administração da Contratante, com a apresentação das devidas justificativas. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e dos quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar – ETP nº 013/2025, apêndice deste Termo de Referência, 
conforme determina o art. 18, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO 

3.1. A solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares – ETP nº 013/2025, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Para garantir o a necessidade de padronização dos insumos utilizados pelos colaboradores da 
SANEPAR, tanto da área administrativa quanto operacional, a contratação deverá atender aos seguintes 
requisitos mínimos: 

4.1.1. Qualificações Documentais 

4.1.1.1. Empresa (s) fornecedora (s) deve (m) apresentar documentos de comprovação de que 
preenche (m) os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária. 

4.1.2. Padrões de Qualidade e Atendimento às Normas Reguladoras 
4.1.2.1. Para garantir a qualidade, a segurança sanitária e a compatibilidade dos insumos para a 
envasadora de água da Sanepar, a contratação deverá atender aos seguintes requisitos mínimos: 
4.1.2.1.1. Padrões de Qualidade e Normas Sanitárias: 
4.1.2.1.1.1. Todos os materiais que entram em contato direto com a água (copos e selos) deverão ser 
de primeiro uso, atóxicos e atender às normas da ANVISA para embalagens de alimentos. 
4.1.2.1.1.2. É vedado o fornecimento de materiais danificados, com rebarbas, sujidades ou quaisquer 
defeitos de fabricação que comprometam a higiene e a segurança do produto. 

4.1.2.1.2. Compatibilidade Técnica e Especificações: 
4.1.2.1.2.1. Copo: Deverá ser rígido, em polipropileno (PP) transparente de 200 ml, com diâmetro de 
boca estruturada de 7,5 cm para selagem. 
4.1.2.1.2.2. Selo: Deverá ser de alumínio com 75 mm, próprio para selagem térmica e perfeitamente 
compatível com os copos especificados, garantindo vedação segura e inviolável. 
4.1.2.1.2.3. Caixa: Deverá ser de papelão com tabuleiro, nas medidas 450x300x195 mm, para o correto 
acondicionamento dos copos envasados. 
4.1.3. Personalização e Identidade Visual: 
4.1.3.1. A impressão do logotipo institucional da SANEPAR nos copos e nas caixas deverá seguir 
rigorosamente o Manual de Identidade Visual da Autarquia, que será disponibilizado à Contratada 
após a assinatura do contrato. 
4.1.3.2. A impressão nos copos deverá ser realizada em flexografia ou serigrafia de alta 
definição, utilizando tinta atóxica, resistente à umidade e apropriada para materiais destinados ao contato 
com água tratada. 
4.1.3.3. O layout deverá ser impresso em uma ou duas cores, conforme arquivo vetorial fornecido 
pela SANEPAR, sendo vedada qualquer alteração de cor, proporção, espessura ou posicionamento 
do logotipo e demais marcas. 
4.1.3.4. A aplicação deverá apresentar alta resolução, sem falhas de registro, manchas, borrões, 
desbotamentos, excesso de tinta ou desalinhamento, garantindo aspecto visual padronizado e profissional. 
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4.1.3.5. Antes da produção definitiva, a Contratada deverá apresentar prova gráfica física 
(amostra impressa) de cada item personalizado (copo e caixa) para validação pela SANEPAR. 
A produção em larga escala somente poderá ser iniciada após aprovação formal da Autarquia. 
4.1.3.6. A impressão deverá ser indelével, resistente ao manuseio, à acomodação nas caixas e ao 
processo de envase e selagem. 
4.1.3.7. Nos copos, o logotipo deverá estar posicionado centralizado na face frontal, com altura 
mínima de 2,5 cm, mantendo-se as proporções originais do layout institucional. 
4.1.3.8. Nas caixas de papelão, a arte deverá seguir as dimensões e margens indicadas no Anexo I 
– Rótulo Ilustrativo, considerando áreas de corte, vinco e colagem para evitar distorções ou perda de 
informações. 
4.1.4. Garantia: 
4.1.4.1. A contratada deverá assegurar a garantia dos produtos contra quaisquer vícios de fabricação 
ou defeitos ocultos, incluindo falhas de impressão, problemas de vedação dos selos ou imperfeições nos 
materiais que comprometam sua funcionalidade. 
4.1.5. Critérios e práticas de sustentabilidade 

4.1.5.1. A contratação deverá observar, sempre que possível, critérios de sustentabilidade 
ambiental, econômica e social, nos termos do inciso VII do art. 11 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
diretrizes da Agenda Ambiental na Administração Pública (A3P), aplicáveis à aquisição de bens de 
consumo, com ênfase nos seguintes aspectos: 

4.1.6. Sustentabilidade dos materiais utilizados: 

4.1.6.1. Sempre que tecnicamente viável, deverão ser utilizados materiais ecológicos ou com menor 
impacto ambiental, tais como plásticos reciclados (polipropileno reciclado, por exemplo) ou com selos de 
certificação ambiental, com origem controlada e processos de produção menos poluentes. 

4.1.6.2. Os materiais deverão apresentar boa durabilidade e resistência, a fim de evitar quebra ou 
avarias que levem a substituições frequentes e, consequentemente, à maior geração de resíduos. 

4.1.7. Processo produtivo sustentável: 

4.1.7.1. A empresa contratada deverá, preferencialmente, adotar práticas sustentáveis em seus 
processos produtivos, tais como: 

4.1.7.1.1. Aproveitamento de sobras de material ou aparas plásticas/de papelão. 

4.1.7.1.2. Controle de uso de água, energia e produtos químicos nos processos de fabricação. 

4.1.7.1.3. Redução da emissão de resíduos sólidos e efluentes líquidos. 

4.1.8. Embalagens: 

4.1.8.1. Os insumos deverão ser entregues em embalagens recicláveis ou reutilizáveis, ou com uso 
mínimo de plásticos e materiais descartáveis. 

4.1.8.2. A contratada deverá evitar o uso de invólucros excessivos ou individualizações 
desnecessárias. 

4.1.9. Logística sustentável: 

4.1.9.1. A entrega dos insumos poderá, se possível, ser realizada em um cronograma otimizado e 
por meio de rotas que minimizem o uso de combustíveis fósseis. 

4.1.9.2. Deverá ser dada preferência, sempre que possível, a fornecedores regionais, o que contribui 
para a redução de emissões de transporte de longa distância e para o fortalecimento da economia local. 

4.1.10. Gestão de descarte dos insumos inservíveis: 
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4.1.10.1. A Administração incentivará a destinação correta dos insumos inservíveis (copos, selos e 
caixas), por meio de: 
4.1.10.1.1. Doação para reaproveitamento (quando aplicável, como no caso das caixas de papelão); 
4.1.10.1.2. Encaminhamento a associações de reciclagem de plástico, papelão e alumínio ou 
cooperativas; 
4.1.10.2. Descarte ambientalmente adequado dos resíduos, evitando seu envio para aterros comuns. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de fornecimento sob demanda, conforme as 
necessidades operacionais da Agência de Saneamento de Paragominas – SANEPAR. As entregas serão 
realizadas somente quando houver solicitação formal, mediante emissão de Ordem de Fornecimento 
(OF) pelo ordenador de despesa ou setor competente. 

5.1.1. Da Entrega dos Itens 

5.1.1.1. As entregas dos insumos (copos, selos e caixas) ocorrerão de forma parcelada, conforme 
a demanda registrada pela Administração ao longo da vigência contratual. 

5.1.1.2. Cada Ordem de Fornecimento deverá indicar: 
a) o item solicitado; 
b) a quantidade a ser entregue; 
c) o prazo máximo de entrega; 
d) o local de entrega; 
e) a referência ao respectivo contrato ou instrumento equivalente. 
5.1.1.3. O fornecimento poderá ser parcial ou total, de acordo com a necessidade operacional, 
respeitando-se os quantitativos máximos previstos neste Termo de Referência. 

5.1.2. Local de Entrega 

5.1.2.1. Os itens deverão ser entregues na Agencia de Saneamento de Paragominas-Sanepar 
(escritório), situado na Rua Ilhéus, nº 678, Bairro Célio Miranda, Paragominas/PA, CEP 68.626-060, 
salvo indicação diversa na Ordem de Fornecimento. 

5.1.3. Responsabilidade da Contratada 

5.1.3.1. O transporte, segurança, descarregamento, integridade e acondicionamento dos insumos 
até o recebimento provisório e definitivo são de responsabilidade exclusiva da Contratada, não cabendo 
ônus adicional à Administração. 

5.2. Prazos de Entrega 

5.2.1. O prazo para fornecimento dos insumos será uniforme e aplicável a todas as localidades atendidas 
pela SANEPAR, independentemente de se situarem dentro ou fora do Estado, de modo a garantir 
padronização operacional, previsibilidade logística e atendimento eficiente às necessidades institucionais 
da Autarquia. 

5.2.2. A Administração poderá conceder prorrogação justificada, desde que não prejudique a execução 
contratual e a continuidade do fornecimento de água envasada. 

5.2.3. O descumprimento dos prazos estabelecidos acarretará a aplicação das penalidades previstas neste 
Termo de Referência e na legislação aplicável. 
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6. DA GESTÃO E FISCALIZAÇAO DO CONTRATO: 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme 
caput do art. 115 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2. As comunicações entre a Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3. A Contratante poderá convocar representante da Contratada para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos, conforme caput do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.5. Os gestores e os fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão representantes da 
administração designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou por quem as normas de 
organização administrativa indicarem, para exercer as funções estabelecidas do art. 21 ao Art. 24 do 
Decreto Federal nº 11.246/2022. 

6.6. Fiscalização: 

6.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 
respectivo substituto (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

6.6.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

6.6.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

6.6.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção); 

6.6.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso; 

6.6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

6.6.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual; 

6.6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento e termos aditivos, quando for o caso de existir, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

6.6.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.7. Gestor do Contrato: 

6.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
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elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração; 

6.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

6.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

6.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

6.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 

6.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração; 

6.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento 

7.1.1. A medição será realizada com base na quantidade efetivamente entregue e recebida pela 
Administração, conforme as requisições emitidas durante a vigência do contrato. 

7.1.2. O pagamento será efetuado após a entrega, mediante atesto do fiscal do contrato e apresentação da 
respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente conferida com os itens recebidos. 

7.1.3. O prazo para pagamento observará o disposto na Lei nº 14.133/2021 e será contado a partir da data 
do atesto do recebimento definitivo dos materiais, conforme condições definidas no instrumento 
contratual. 

7.1.4. Não haverá pagamento antecipado ou adiantamento de valores, sendo vedado qualquer tipo de 
parcelamento financeiro desvinculado da entrega real dos bens. 

7.1.5.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais.  

7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

7.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo.  
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7.2. Liquidação  

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
uteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nossos termos art. 7º, 
§ 3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  

✓ Prazo de validade;  

✓ Data de emissão;  

✓ Os dados do contrato do órgão contratante;  

✓ O período respectivo de execução do contrato; 

✓  O valor a pagar; e  

✓ Eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis.  

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstâncias que impeça a liquidação da despesa, esta ficara até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularidade da situação, sem ônus ao 
contratante. 

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhadas 
da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a 
documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.2.5. A administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital e Termo de Referência; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018).  

7.2.6. Constatando-se a situação de irregularidade, será providenciado sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  

7.2.7. Não havendo regularização ou tendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência do 
contratado, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessária à rescisão 
contratual os autos do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. Prazo de pagamento. 

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

7.3. Prazo de Pagamento 

7.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 
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7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

7.4. Forma de Pagamento 

7.4.1. O pagamento será conforme cronograma emitido pela Sanepar. O pagamento será realizado através 
de transferência eletrônica (DOC, TED, Pix), para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como realizada a transferência 
eletrônica. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.4.6. A administração fará avaliação da execução do objeto. 

7.4.7. Será indicada a retenção no pagamento, proporcional à irregularidade verificada. 

7.4.8. O pagamento se dará por meio de transferência eletrônica (DOC, TED, Pix) em conta corrente 
declarada pela Contratada. 

7.4.9. O item uma vez entregue e aceito, será pago, apresentando a Contratada a respectiva nota fiscal, 
constando o nome do banco, agência, número da conta e da nota de empenho. 

7.4.10. Havendo erro na nota fiscal ou outra circunstância que desaprove a quitação da despesa, esta ficará 
pendente e o pagamento suspenso até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, 
não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para a Contratante. 

7.5. Reajuste de Preços 

7.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da 
data do orçamento estimado. 

7.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.  

7.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a Contratante pagará à Contratada a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
o índice definitivo.  

7.5.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.5.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por contratação direta, com fundamento no art. 75, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021, que autoriza a dispensa de licitação para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns dentro dos limites legais, devidamente demonstrada a vantajosidade e a necessidade 
administrativa conforme Estudo Técnico Preliminar. 

8.2. A dispensa de licitação aplica-se ao presente objeto em razão de sua natureza de bens comuns, 
plenamente especificáveis e essenciais ao funcionamento da envasadora, observando-se as disposições 
dos arts. 72 a 76 da Lei nº 14.133/2021, que tratam da instrução processual, justificativa, formalização e 
requisitos mínimos para a contratação direta. 

8.3. O critério de seleção do fornecedor será o menor preço, apurado mediante comparação das 
propostas recebidas e compatibilidade com a pesquisa de preços anexada ao processo, garantindo-se a 
vantajosidade, a economicidade e o atendimento às necessidades da Administração. 

8.4. Para fins de habilitação na presente contratação, serão exigidos os seguintes documentos, 
conforme artigos 62 a 69 da Lei nº 14.133/2021: 

8.4.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.4.1.2. No caso de sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal (ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI), ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores;  

8.4.1.3. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

8.4.1.4. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Ato de registro 
da empresa e Decreto de autorização;  

8.4.1.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

8.4.2. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA:  

8.4.2.1. Comprovação de aptidão para execução do objeto equivalente ou superior com o objeto 
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso;  

8.4.2.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do proponente;  

8.4.2.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos; 

8.4.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.4.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Art. 69, 
caput, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021);  
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8.4.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 02 (dois) anos;  

8.4.3.3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 
de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da 
contratação. 

8.4.4. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 

8.4.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;  
8.4.4.2. FICHA DE INSCRIÇÃO CADASTRAL ESTADUAL (FIC), nos casos em que a empresa 
for contribuinte do ICMS;  
8.4.4.3. FAZENDA (FEDERAL): Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União;  
8.4.4.4. ESTADUAL: Certidões Negativas de Natureza Tributária e Não Tributária;  
8.4.4.5. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, domicílio ou sede do licitante e 
se possuir Filial ou desempenhar atividades no Município de Paragominas/PA;  
8.4.4.6. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO JUNTO AO FGTS, comprovando a regularidade 
da empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;  
8.4.4.7. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), caso a empresa 
tenha filiais, os documentos apresentados com relação a CNDT, deverão ser apresentados de todas as 
filiais bem como da matriz, conforme art. 642-A da CLT, acrescentado pela Lei Federal nº 12.440 de 
07/07/2011 e na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do TST de 24/08/2011;  
8.4.4.8. DECLARAÇÃO que cumpre plenamente os requisitos de habilitação;  
8.4.4.9. DECLARAÇÃO de que a firma não possui em seu quadro permanente menores, conforme 
art. 7, inciso XXXIII da Constituição Federal/88, com redação dada pelo artigo 1º da Emenda 
Constitucional nº 20/98: proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor global estimado para a presente contratação é de R$ 111.945,48 (cento e onze mil, 
novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e oito centavos). 

9.2. A estimativa foi elaborada com base na pesquisa realizada diretamente com fornecedores e em 
contratos firmados por outros entes públicos, conforme demonstrado no Relatório de Pesquisa de 
Preços, conforme registros anexos ao Estudo Técnico Preliminar nº 013/2025, utilizando-se a média 
aritmética simples, nos termos dos arts. 3º e 5º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1. Emitir e encaminhar os pedidos dos itens mediante Ordem de Fornecimento assinada pela Autoridade 
máxima ou servidor designado. 

10.2. Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela contratada. 
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10.3.  Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.  

10.4. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.  

10.5. Designar responsável (is), denominado (s) gestor e fiscal do contrato, com competência legal, nos 
termos do regulamento, para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos respectivos 
serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à Contratada sobre todas as 
ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, falhas, problemas ou defeitos observados. 

10.6.  Comunicar oficialmente à contratadas quaisquer falhas verificadas que venham a infringir 
qualquer cláusula contratual, especialmente no que se refere às obrigações da contratada previstas neste 
Instrumento. 

10.7.  Efetuar os pagamentos, mediante apresentação de Notas Fiscais acompanhadas do pedido de 
compra (ordem de execução de serviço), emitidas conforme o item 10.1. Deve-se ressaltar a necessidade 
das notas fiscais virem acompanhadas dos respectivos DANFS (Documento Auxiliar da Nota Fiscal), os 
quais deverão conter o atesto de Recebimento pelo servidor que recebeu e conferiu o produto, conforme 
preceitua o Art. 62 a 63 da Lei nº 4.320/64.  

10.8.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

11.1. Executar o objeto deste contrato nas condições previstas neste instrumento e na respectiva 
proposta, seus anexos. 

11.2. Atender aos pedidos somente por meio de emissão de ordem de execução de serviços emitidas 
pela contratante conforme item 10.1 deste TR. 

11.3. A contratada deverá apresentar, as certidões que comprovem a regularidade das obrigações Fiscais 
e Trabalhistas (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
Certidão Negativa De Débito Junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas) Certidões que 
comprovem regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contratado, 
por ocasião da entrega das Notas Fiscais. A administração poderá ainda solicitar outras certidões que se 
fizerem necessárias.  

11.4. Assumir integral responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou materiais que porventura 
venha causar à Sanepar, ou a terceiros, por si, representantes, sucessores, subcontratados na realização 
dos serviços, isentando a Contratante de qualquer responsabilidade decorrentes dos mesmos.  

11.5. A Contratada é obrigada a cumprir integralmente todas as obrigações assumidas conforme 
estabelecido no contrato principal e seus anexos. O não cumprimento de qualquer obrigação por parte da 
contratada constituirá violação contratual, sujeita às medidas corretivas e penalidades previstas no 
contrato.  

11.6. A Contratada assume total responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes da execução do contrato. Qualquer obrigação relacionada a esses encargos será de 
exclusiva responsabilidade da contratada, que se compromete a cumprir todas as disposições legais e 
regulamentares aplicáveis.  

11.7. A Contratante será isenta de qualquer responsabilidade ou ônus relacionados a esses encargos. 

11.8. Qualquer dano proveniente a má conduta de seus funcionários, a contratada é única responsável.  
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11.9. Responder civil, administrativa e penalmente, por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos 
materiais e/ou terceiros, como consequência da imperícia, imprudência ou negligência própria ou de seus 
empregados. 

11.10. Permitir a fiscalização pela contratante. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7. Ensejar o atraso na disponibilização do acesso às ferramentas e serviços em relação ao mês previsto 
para início da execução do contrato, sem motivo justificado; 

12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato; 

12.1.9. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Parágrafo único: Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 
em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

12.1.12. Raticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.4 a 12.1.6 e 12.1.8 a 12.1.12; 

c) Multa de mora de 1 % (um por cento) por dia, sobre o valor contratado do item prejudicado 

por infração do subitem 12.1.7, limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, 
poderá ser considerada inexecução total; 

d) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, por infração do subitem 12.1.3 (inexecução 
total do contrato). 

e) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
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subitens 12.1.2 e 12.1.7 deste Termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
cobrada judicialmente. 

12.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal adotado por este Regional. 

12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

12.11.   Resta afastada qualquer sanção administrativa em caso de eventual atraso, bem como inexecução 
parcial ou total decorrentes das situações originadas de caso fortuito, força maior, fato ou ato de terceiro, 
desde que comprovados, devido à imprevisibilidade e inevitabilidade que as revestem, impossibilitando a 
regular execução do objeto. 

12.12. As sanções estabelecidas neste contrato não excluem outras previstas em Lei, nem a 
responsabilidade da contratada por perdas e danos que der causa pela prática de irregularidades. 

12.13. As sanções estabelecidas neste contrato não impedem a anulação/revogação da licitação ou a 
rescisão do contrato, a critério exclusivo da administração. 
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13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

13.1. ÓRGÃO: 16 Agencia de Saneamento de Paragominas 
➢ UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  01 Agencia de Saneamento de Paragominas 
➢ PROJETO/ATIVIDADE: 2.168 - Operacionalização das Ações Administrativas da 
SANEPAR. 

➢ CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
➢ SUBELEMENTO: 3.3.90.30.19 – Material de acondicionamento e embalagem 
➢ FONTE DE RECURSO: PROPRIO 

14. INSTRUMENTOS DE ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO: 

14.1. Leis: 
14.1.1. Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 
14.1.2. Regulamentos Municipais: 
14.1.2.1. Decreto Municipal nº 12/2023 – Regulamenta a Lei nº 14.133/2021 no âmbito do 
Município de Paragominas. 
14.1.2.2. Portaria nº 125/2025-GAB.SG, de 06 de maio de 2025 – Institui a Equipe de Planejamento 
de Contratações. 
14.1.2.3. Portaria nº 040/2025-GAB.SG, de 17 de fevereiro de 2025 – Autoriza a utilização de 
modelos e normativas federais, com as devidas adaptações. 
14.1.3. Regulamentos Federais: 
14.1.3.1. Decreto Federal nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022 – Regulamenta o Plano de 
Contratações Anual no âmbito federal. 
14.1.3.2. Instrução Normativa SEGES/ME nº 81/2022 - que dispõe sobre a elaboração de Termos de 
Referência. 
14.1.3.3. Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021 – Dispõe sobre os estudos 
técnicos preliminares. 
 
 

 

Paragominas, 22 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 

 
Rayssa Magalhães Da Silva 

Superintendência Operacional 
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ANEXO I 
ROTULO ILUSTRATIVO 
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ANEXO II 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 

 
 
 
 
 
 

 
 

001 

COPO DE POLIPROPILENO PARA 
ENVASAMENTO DE ÁGUA, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 
 
- CAPACIDADE 200 ML; 
- DIÂMETRO DA BOCA 75MM (+/-0,2MM); 
- ALTURA DO COPO 9 CM 
- - LARGURA DA ABA: 4MM (+/1 0,01MM); 
- LOGOTIPO IMPRESSO DE FORMA INDELÉVEL 
CONFORME LAYOUT SANEPAR; 
- PRÓPRIO PARA RECEBER TAMPA EM FILME 
DUPLO DE ALUMÍNIO E POLIETILENO 
TERMOSOLDÁVEL; 
- DESTINADO AO ACONDICIONAMENTO DE 
ÁGUA TRATADA PARA CONSUMO 
HUMANO, 
- ISENTO DE REBARBAS, SUJIDADES, 
RESÍDUOS DE TINTAS OU ODOR 
INDESEJÁVEL; 
-ACONDICIONADOS DE FORMA A GARANTIR 
UMA CONDIÇÃO HIGIÊNICA DO PRODUTO. 
 
OBS: CASO OCORRA O ODOR E SABOR À ÁGUA 
ENVASADA DEVIDO A TINTA DE 
IMPRESSÃO DOS COPOS OU OUTRO FATOR, 
FICA O FORNECEDOR OBRIGADO A 
TROCAR TODO O LOTE ENTREGUE. 
 
 
 
MODELO: ENVASE POLIPROPILENO 200ML 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

MIL 

 
 
 
 
 
 
 
 

200,000 

 
 

 
 

002 

SELO (TAMPA) PARA COPO DE ENVASAMENTO 
DE ÁGUA, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 
 
- TAMPA EM FILME DUPLO DE ALUMÍNIO E 
POLIETILENO TERMOSOLDÁVEL; 
- PARA USO EM COPO DE POLIPROPILENO; 
- DESTINADOS AO ACONDICIONAMENTO DE 
ÁGUA TRATADA PARA CONSUMO 
HUMANO; 
- DEVEM SER ISENTOS DE REBARBAS, 
SUJIDADES E ODOR; 
- COM DIÂMETRO DE 75MM E ABA PARA 
ABERTURA. 
 
MODELO: ALUMINIO 75MM 

 
 

 
 
MIL 

 
 
 
 

200,000 

 
 
 
 

003 

CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
 
- MEDINDAS INTERNAS DA CAIXA MONTADA: 
(CxLxA) 450x300x195 MM; 
- COM TABULEIRO MEDINDO 450X300 MM; 
- PAPELÃO ONDA ALTA (ONDA C); 
- ESPESSURA DA CAIXA E DO TABULEIRO DE 
3,5MM (+/-10%); 
- PARA EMBALAR 48 COPOS DE 200 ML. 
OBS: O DESENHO IMPRESSO NA CAIXA (LAYOUT) SERÁ 
FORNECIDO PELA SANEPAR 
CONFORME ANEXO. 
 
MODELO: PAPELÃO 48 COPOS 

 
 
 
 

CX 

 
 
 
 

4.167.00 
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ANEXO IV 
 

LAYOUT PARA CAIXA DE PAPELÃO  
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